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                                MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Nº 11726/CS

EXTRADIÇÃO Nº 1.150

	REQUERENTE
	: GOVERNO DA ARGENTINA

	EXTRADITANDO
	: NORBERTO RAUL TOZZO

	RELATOR
	: Ministro Eros Grau


EXTRADIÇÃO INSTRUTÓRIA FOR​MULADA PELO GOVERNO DA AR​GENTINA. IMPUTAÇÃO DE CRIMES DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E DE DESAPARECIMENTO FORÇADO DE PESSOAS. ATENDIMENTO DO RE​QUISITO DA DUPLA TIPICIDADE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE QUANTO AO CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO QUANTO AO SEQUES​TRO. CRIME DE NATUREZA PERMA​NENTE. JURISPRUDÊNCIA REMAN​SOSA DO SUPREMO TRIBUNAL FE​DERAL. NATUREZA POLÍTICA NÃO CONFIGURADA. PARECER PELA CONCESSÃO PARCIAL DO PEDIDO, DESDE QUE O ESTADO REQUEREN​TE FIRME O COMPROMISSO FOR​MAL DE COMUTAR A EVENTUAL PENA DE PRISÃO PERPÉTUA EM PRIVATIVA DE LIBERDADE COM PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) ANOS DE RECLUSÃO.

1.
Cuida-se de pedido de extradição instrutória formulado pelo Governo da Argentina, com base no Tratado de Extradição firmado entre os Estados Partes do MERCOSUL
, do seu nacional NORBERTO RAUL TOZZO, em razão de ordem de custódia internacional emitida pelo Juizado Federal de Primeira Instância de Resistência – Chaco, nos autos do Processo nº 306/2001, pela suposta prática de crimes de homicídio duplamente qualificado e de desaparecimento forçado de pessoas, consoante o teor da Nota Verbal nº 492/2008 (fls. 4/29).

2.
A prisão preventiva para fins de extradição foi decretada em 16 de setembro de 2008 e efetivada em 17 de setembro daquele ano (fls. 12 e 32, autos da PPE nº 615, respectivamente).

3.
Constam dos autos o interrogatório do extraditando (fls. 66/71), bem como sua defesa técnica às fls. 73/102, na qual sustenta, em síntese: i) defeito de forma dos documentos apresentados pelo Estado requerente, não havendo quaisquer informações acerca de sua efetiva participação nos eventos criminosos, da data inicial do processo ou do recebimento da denúncia; ii) quanto ao mérito, ilegalidade do pedido formulado, tendo em vista que não haveria a presença do requisito da dupla tipicidade em relação ao delito de desaparecimento forçado de pessoas e, quanto ao delito de homicídio qualificado, a ocorrência da prescrição punitiva; iii) que existem elementos nos autos que indicam a motivação política e a natureza militar dos delitos que lhe são imputados
.

4.
O Estado requerente, por meio da Nota Verbal nº 552/2008, forneceu informações complementares acerca da conceituação dada pelo Direito penal argentino aos delitos de lesa-humanidade (fls. 129/144).

5.
As diligências requeridas pelo Ministério Público Federal na manifestação de fls. 158/160 foram deferidas por Vossa Excelência às fls. 222 e parcialmente atendidas às fls. 327/544.

6.
Compulsando os autos, verifica-se que o Estado requerente não procedeu à juntada das cópias autenticadas e traduzidas das normas penais concernentes à prescrição, suas causas de suspensão e de interrupção em vigência à época dos fatos delituosos e nem dos autos do Processo nº 306/2001.

7.
Entretanto, conforme será demonstrado a seguir, a ausência de tais informações não obsta a análise quanto à legalidade do pedido.

8.
Nos termos da Nota Verbal, imputa-se as seguintes condutas ao extraditando:

“(...)

Que o fato que se atribui ao imputado refere-se às circunstâncias sucedidas a partir do 12 de dezembro de 1.976, data na (sic) que o Tenente Coronel JORGE ALCIDES LARRATEGUY, ordenou o traslado dos seguintes detidos: LUIS ANGEL BARCO, MARIO CUEVAS, LUIS ARTURO FRANZEN, MANUEL PARODI OCAMPO, NESTOR CARLOS SALAS, PATRICIO BLAS TIERNO, CARLOS ALBERTO DUARTE, JULIO ANDRES PEREIRA, ALBERTO DIAZ, ROBERTO HORACIO YEDRO, REYNALDO AMALIO ZAPATA SOÑEZ, FERNANDO PIEROLA, e CARLOS ALBERTO ZAMUDIO, desde a Alcaidia Policial, onde foram concentrados com anterioridade. O traslado foi efetivado o (sic) 13 de dezembro de 1.976, em horas da madrugada, por uma comitiva militar, presumivelmente a cargo do MAJOR ATHOS GUSTAVO RENES, à Unidade IO de Formosa em veículos da Companhia de Comunicações 7 do Exército Argentino, na qual integrava o imputado NORBERTO RAÚL TOZZO. Que ao abandonar a Alcaidia, a coluna dirigiu-se pela Rodovia Nacional Nº II – em direção à província de Formosa – ao chegar a um caminho lateral nas proximidades de Margarita Belén, as 04.30 horas da madrugada da data indicada, os detidos foram executados, pretendendo dissimular uma emboscada feita por delinquentes subversivos que supostamente aguardavam para atacar a coluna militar. De tal execução, como consequência do acionar dos membros das Forças Armadas e de Segurança encarregadas da custódia do traslado referenciado, foram abatidos  PATRICIO BLAS TIERNO, LUIS ANGEL BARCO, MARIO CUEVAS, LUIS ARTURO FRANZEN, MANUEL PARODI OCAMPO, NESTOR CARLOS SALAS, CARLOS ALBERTO DUARTE, ALBERTO DIAZ, REYNALDO AMALIO ZAPATA SOÑEZ e CARLOS ALBERTO ZAMUDIO. Também quatro (04) pessoas que integravam esse traslado: FERNANDO GABRIEL PIEROLA, JULIO ANDRES PEREIRA, ROBERTO HORACIO YEDRO e REYNALDO AMALIO ZAPATA SOÑEZ, nunca foram achados pelo que também imputa-se ao prófugo TOZZO o desaparecimento forçado dos mesmos. Cabe agregar, que nessa oportunidade foram executadas duas pessoas N.N., uma do sexo masculino e a outra do sexo feminino, que com posterioridade determinou-se através das perícias feitas em autos que tratava-se dos cidadãos ALCIDES BOSCH (N.N. Masculino) e EMMA CABRAL (N.N. Feminino). É assim, que neste caso devem avaliar-se as características dos fatos denunciados que motivaram a pesquisa em autos, considerando particularmente a forma especial em que os mesmos foram cometidos e a gravidade que os mesmos representam (Lesa Humanidade) num período de velha data (ano 1.976). (...)”

(Fls. 16/17)

9.
O Estado requerente dispõe de competência jurisdicional para processar e julgar os crimes imputados ao extraditando, que naquele país cometeu os ilícitos penais a ele atribuídos, estando, este caso, em perfeita consonância com o disposto no art. 1º do Tratado multilateral específico.

10.
O pedido foi instruído com cópias do mandado de prisão expedido pela autoridade competente e dos demais documentos exigidos pelo artigo 18 do Tratado específico, havendo indicações seguras sobre o local, data, natureza e circunstâncias dos fatos delituosos, com cópia dos textos legais pertinentes à dupla tipicidade, vertidos para a língua portuguesa, de modo a permitir ao Supremo Tribunal Federal o exame da legalidade da pretensão (fls. 25/29; 329/330; 334/337; 342; 344/345; 347/348; 352/360; 369).

11.
Alega o Estado requerente que o extraditando, Major do Exército argentino à época dos fatos, teria tomado parte do denominado “Massacre de Margarita Belén”, ocorrido no dia 13 de dezembro de 1976, que culminou na morte de 12 (doze) pessoas e no desaparecimento de outras 4 (quatro), que estavam sendo transferidas, em veículos militares, da Alcaidia Policial para a Unidade IO de Formosa.

12.
Tais condutas imputadas ao extraditando, no ordenamento argentino, correspondem aos delitos previstos nos arts. 55, 80, §§ 2º e 6º; 141 e 142, § 5º, todos do Código Penal
, na qualidade de autor (fls. 25).

13.
O delito de homicídio qualificado encontra correspondência nos artigos 121, § 2º, IV c/c 61, II, i, ambos do Código Penal brasileiro, haja vista que o ataque aos veículos militares ocorreu por meio de emboscada, circunstância que dificultou ou tornou impossível a defesa das vítimas. Além do que, cabe ressaltar que as vítimas encontravam-se sob a guarda e vigilância do Exército argentino, órgão encarregado de assegurar aos presos o respeito à integridade física e moral
.

14.
A 2ª conduta, enquadrada nos arts. 141 c/c 142, § 5º, do Código Penal argentino, equivale ao crime de sequestro qualificado (art. 148, § 2º, do Código Penal).

15.
É interessante destacar que, embora o Estado argentino tenha capitulado a 2ª conduta do extraditando no tipo correspondente ao sequestro qualificado, a Nota Verbal e o mandado de prisão fazem menção expressa ao chamado crime de desaparecimento forçado de pessoas.

16.
Tal delito foi objeto da Extradição nº 974, no qual o Governo da Argentina fundamentou o pedido de extradição de MANOEL CORDEIRO PIACENTINI nos arts. 210, bis
, e 144, bis, alínea 1ª
, do Código Penal e na Lei nº 24.556, que ratificou a Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas
.

17.
Segundo o entendimento adotado pelo Ministério Público Federal na Extradição nº 974, a Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas ainda não foi ratificada pelo Estado brasileiro, significa dizer, suas normas ainda não foram incorporadas ao ordenamento interno e, em conseqüência, não foi criado o tipo penal correspondente ao desaparecimento forçado de pessoas. Considerou-se, entretanto, a possibilidade de análise da dupla tipicidade com base no delito de sequestro.

18.
No caso em tela, o Estado requerente não fez menção à Lei nº 24.556, razão pela qual a presente análise está adstrita aos arts. 141 c/c 142, § 5º, do Código Penal argentino.

19.
Feitas estas considerações, conclui-se que foi atendido o requisito da dupla tipicidade previsto no art. 2º, I, do Tratado multilateral específico.

20.
Em atendimento ao disposto no art. 9º do Tratado, cumpre salientar que, sob a ótica da legislação brasileira, está prescrita a pretensão punitiva em relação aos crimes de homicídio qualificado.

21.
Com efeito, o art. 121, § 2º, IV, do Código Penal, comina a pena máxima de 30 (trinta) anos para o crime de homicídio doloso, sujeitando-se, portanto, ao prazo prescricional de 20 (vinte) anos, conforme o art. 109, I, daquele diploma. Como os fatos noticiados ocorreram em 1976, é manifesta a ocorrência da prescrição
.

22.
Em relação ao seqüestro qualificado, não há que se falar em prescrição, pois se trata de crime permanente no Brasil. Nesse caso, o resultado delituoso se protrai no tempo enquanto a vítima estiver privada de sua liberdade e o prazo prescricional só terá início após a interrupção da ação do agente.

23.
De acordo com as informações prestadas pelo Estado requerente, após o “Massacre de Margarita Belén”, 4 (quatro) pessoas não foram encontradas até os dias de hoje. A despeito do tempo decorrido, não se pode afirmar que estejam mortas porque seus corpos jamais foram encontrados, de modo que ainda subsiste a ação perpetrada, em tese, pelo extraditando NORBERTO RAÚL TOZZO.

24.
Nesse sentido é o recente entendimento adotado por essa Corte no julgamento da já citada Extradição nº 974:

“EXTRADIÇÃO. ARGENTINA. TRATADO BILATERAL. ATENDIMENTOS AOS REQUISITOS FORMAIS. ADITAMENTO QUANTO AO CRIME DE SEQUESTRO DE MENOR. DUPLA TIPICIDADE. CONFIGURAÇÃO PARCIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PEDIDO EXTRADICIONAL PARCIALMENTE DEFERIDO.

I – O Decreto 1.003/89, expedido pelo Governo da Argentina, foi declarado inconstitucional pela Corte Suprema de Justicia de La Nación, em 25/7/2006, razão pela qual não se presta a afastar o exame das condutas supostamente cometidas pelo extraditando.

II – Crime de sequestro de menor que, em tese, subsiste.

III – Delito que encontra correspondência no ordenamento jurídico pátrio.

IV- Extradição deferida em parte”.

(Rel. para o acórdão Min. RICARDO LEWANDOWSKI. DJ 4.12.2009)

25.
Ao examinar a eventual consumação da prescrição punitiva no delito de sequestro, o Ministro RICARDO LEWANDOWSKI asseverou:

“(...)

No entanto, subsiste a questão do sequestro. Este está previsto – tem dupla tipicidade – no Tratado que firmamos no âmbito do Mercosul. E todos nós sabemos, embora tenham passado mais de trinta e oito anos do fato imputado ao extraditando, as vítimas até hoje não apareceram, nem tampouco os respectivos corpos, razão pela qual não se pode cogitar, por ora, de homicídio.

Esses sequestros podem, em tese, ainda subsistir. Portanto, estamos diante de um crime de caráter permanente. (...)”

26.
Para o Direito argentino, o crime previsto no art. 141 c/c 142, § 5º, do Código Penal possui natureza de delito de lesa-humanidade, tendo caráter imprescritível, conforme se depreende da leitura das fls. 15/18 e 130/132.

27.
Presente, dessarte, o requisito da dupla punibilidade quanto ao delito de sequestro qualificado.

28.
Do exame dos autos, nota-se que, embora o art. 142 do Código Penal argentino preveja como pena máxima 6 (seis) anos para o crime de sequestro qualificado (fls. 25), o Juizado Federal de 1ª Resistência de Chaco refere-se à prisão ou reclusão perpétua (fls. 16).

29.
Diante de tal situação e com fundamento no art. 13 do Tratado específico, o pedido de extradição deve ser deferido sob a condição de que o Estado requerente assuma, em caráter formal, o compromisso de comutar a eventual pena de prisão perpétua em pena privativa de liberdade com o prazo máximo de 30 (trinta) anos.

30.
Observa-se, ainda, que o pedido atende aos requisitos previstos nos arts. 2º e 5º do Tratado de Extradição do MERCOSUL, pois a pena prevista no Brasil e na Argentina para o sequestro é superior a dois anos, e o mesmo não tem natureza política, conforme o art. 5º, 2, c, II, do referido acordo.

31.
A alegação do extraditando de que recebeu indulto do Governo argentino não merece prosperar, tendo em vista que o Decreto nº 1.002/89 faz somente alusão à Causa nº 51.640
 e, em nenhum momento, faz menção ao nome de NOBERTO TOZZO (fls. 334/337).

32.
Outrossim, descabe a assertiva de que as Leis nºs 23.492/86 e 23.521/87, conhecidas como Leis do esquecimento, ser-lhe-iam aplicáveis, considerando que ambas foram declaradas inconstitucionais pela Justiça argentina, conforme se depreende da leitura de fls. 490/510.

33.
Por fim, a Lei nº 14.394/54 não se aplica à hipótese dos autos, pois cuida unicamente do instituto civil da ausência, situação na qual não se enquadram as 4 (quatro) pessoas tidas como desaparecidas, especialmente considerando que o Código Civil brasileiro exige a declaração de ausência pelo Juízo competente, com a respectiva nomeação de curador, para configuração de tal estado (fls. 352/360).

34.
Ante o exposto, o Ministério Público Federal manifesta-se pelo deferimento parcial do pedido de extradição instrutória somente em relação ao delito de sequestro qualificado, com a ressalva de que o Estado argentino deverá proceder à comutação de eventual pena de prisão perpétua em pena privativa de liberdade com o prazo máximo de 30 (trinta) anos.

Brasília, 9 de dezembro de 2009

CLÁUDIA SAMPAIO MARQUES

SUBPROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA

APROVO:

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

�	Apesar de o Estado requerente ter formulado o pedido de extradição com base em Tratado específico bilateral firmado com a República Federativa do Brasil, ressalte-se que, após a promulgação e publicação do Decreto nº 4.975/2004, o Tratado de Extradição aplicável, à hipótese, é o firmado entre os Estados Partes do MERCOSUL.


�	O extraditando, por ocasião da apresentação de sua defesa escrita, juntou a documentação de fls. 103/114.


	Às fls. 164/168, o extraditando teceu novas considerações a respeito de seu interrogatório e de sua defesa, tendo procedido à juntada de documentos (fls. 169/216).


�	Código Penal argentino


	Art.º 55. Quando concorressem vários fatos independentes reprimidos com uma mesma espécie de pena, a pena aplicável ao réu terá como mínimo, o mínimo maior e como máximo, a soma aritmética das penas máximas correspondentes aos diversos fatos.


	Ainda assim, esta soma não poderá exceder de cinquenta anos de reclusão o (sic) prisão.


	Art.º 80. Aplicara-se reclusão perpétua o (sic) prisão perpétua, podendo-se aplicar o disposto no artigo 52, a quem matasse:


	Inc.º 2º. Com encarniçamento, aleivosia, veneno ou outro procedimento insidioso;


	Inc.º 6º. Com o concurso premeditado de dois (sic) ou mais pessoas;


	Art.º 141. Será reprimido com prisão ou reclusão de seis meses a três anos, quem de maneira ilegal privasse a outro de sua liberdade pessoal.


	Art. 142. Aplicara-se (sic) prisão o (sic) reclusão de dois a seis anos, a quem privasse a outro de sua liberdade pessoal, quando concorra alguma das circunstâncias seguintes:


	Inc.º 5º. Se a privação da liberdade durasse mais de um mês.


�	A Constituição Federal traz, em seu art. 5º, XLIX, a garantia de que é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral.


	De maneira semelhante, a Lei de Execução Penal dispõe, em seu art. 40, que se impõe a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos condenados e dos presos provisórios.


�	Tal artigo trata do crime de associação ilícita.


�	Tal artigo trata do crime de sequestro.


�	Rel. para o acórdão Min. RICARDO LEWANDOWSKI. DJ 4.12.2009.


�	O Direito argentino estabelece que os crimes de lesa-humanidade, nos quais se incluem os delitos imputados ao extraditando, são imprescritíveis, consoante alude a Nota Verbal nº 552/2008 (fls. 130/132).


	No ordenamento jurídico penal brasileiro, a prescritibilidade dos delitos é a regra, de acordo com o que se depreende da leitura dos artigos 109 e 110, do Código Penal brasileiro. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, nos incisos XLII e XLIV, estabeleceu apenas dois crimes cujas pretensões punitiva e executória não são atingidas pela prescrição.


�	O inteiro teor do acórdão encontra-se disponível no endereço eletrônico � HYPERLINK "http://www.stf.jus.br/"��www.stf.jus.br�. Acesso em 4 de dezembro de 2009.


�	Referida como “Pesquisa dos fatos acontecidos em 12 de dezembro na localidade de Margarita Belén (Chaco) durante a confrontação de forças legais e elementos subversivos”.






